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De 25 de Maio de 1990

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À CONCEDER AJU

DA DE CUSTO AOS MOTORISTAS DE ÕNIBUS QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefei.to Muni.cipal de

Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições le-

gais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

ARTIGO le - Fica o Poder Executivo autori-

z ado a conceder , mensalmente

uma ajuda de custo aos motoristas de õnibus do Quadro de Funciona

rios desta Municipalidade, que transportam estudantes às Cidades

vi.zinhas de Sorocaba e ltapetininga, quando em serviço, no valor

de 208 (vi-nte por cento) de seu salãri-o-base, para cobrir despe -

sas de viagens .

ARTIGO 20 - A ajuda de custo aue ora é con

cedida, não se incorporarãl p.g

ra todos os efeitos, aos salários dos servidores beneficiados por

esta Lei.

aplicação desta Lei, correrão'

por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento, suplemen-

tadas se necessários .
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ARTIGO 40 - Esta Lei entrará em vi.gor n

data de sua publicação, ret:

ndo seus efeitos a partir de 01 de Maio de 1990, revogadas as

posições em contrario, especialmente a Lei 804/87, de 12 de n2
bro de 1987

agz

dis

vem

Prefeito Muni-cipal

Registrada e publicada na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul,na data supra.
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